
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 3-A, DE 2022 

(Do Sr. Kim Kataguiri ) 
 

Susta os efeitos da solução de consulta nº 214 de 2021 da Receita 
Federal; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
CHIQUINHO BRAZÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Decreto Legislativo nº de 2022

(do deputado federal Kim Kataguiri - PODEMOS-SP)

Susta  os  efeitos  da

solução  de  consulta  nº

214 de 2021 da Receita

Federal

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Nos termos do art. 49, V da Constituição Federal, ficam sustados

os efeitos da solução de consulta nº 214 de 2021 da Receita Federal.

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)

Justificação

Recentemente,  a  Receita  Federal,  ao  responder  a  uma consulta,

decidiu  que  a  permuta  de  criptoativos  é  fato  gerador  de  imposto  de

renda. Entendemos que tal solução é ilegal. Com efeito, foi criada uma

nova  modalidade  de  tributação  por  meio  de  imposto  de  renda,  sem

qualquer previsão nas leis que tratam de tal imposto.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227568386700
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

O  imposto  de  renda  tem  como  fato  gerador  a  aquisição  da

disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos, conforme

definido no art. 43 do CTN. É possível - e, nos últimos tempos, tornou-se

até comum - que uma pessoa, física ou jurídica, compre criptoativos e,

passado  algum tempo,  faça  a  alienação,  auferindo  lucro  na  operação.

Neste caso, terá havido uma disponibilidade de renda, que sem dúvida é

tributável.

Ocorre que a solução da Receita Federal determina que deve haver

a  tributação  quando  os  criptoativos  são  permutados  por  outros

criptoativos, ou seja, sem que haja uma operação de compra e venda,

tampouco lucro. Ainda, não há conversão dos criptoativos em real, porque

o negócio jurídico da permuta pressupõe a troca de um bem por outro,

diretamente, sem conversão em moeda.

A solução de consulta usa como base o art. 21 da Lei 8.981 de

1995, que prevê que haverá tributação, por meio de imposto de renda,

sobre o ganho de capital em operações de alienação de bens e direitos de

qualquer natureza, dentre os quais se incluiria a permuta. Ocorre, porém,

que a própria regulamentação sobre a apuração e pagamento do IRPF

estabelece que somente haverá ganho de capital em permutas com torna

(arts.  134 e  136 do Decreto  9.580 e  2018),  o  que não é  o  caso  de

operações com criptoativos. . Na permuta entre criptoativos não há troca

envolvendo  moeda  (torna);  troca-se  um  criptoativo  por  outro,

inexistindo, portanto, acréscimo patrimonial.

Nos termos do art. 110 do Código Tributário, a lei tributária não

pode alterar a definição dos institutos de direito privado. Se sequer a lei

pode fazê-lo, não será uma solução da Receita Federal - que é sempre

inferior à lei e não pode inovar no ordenamento jurídico - que o fará.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Caso  a  União  queira  tributar  a  permuta  de  criptoativos,  será

necessário inovação legal - e, mesmo neste caso, poderão ser suscitadas

dúvidas acerca da constitucionalidade da nova lei.

Em suma, o que temos é uma interpretação completamente ilegal

feita  pelas  autoridades  fiscais,  que  claramente  exorbita  o  poder

regulamentar  e  adentra  a  seara  legal,  autorizando  que  o  Poder

Legidslativo  aja  para  sustar  tal  at,  nos  termos  do  art.  49,  V  da

Constituição Federal.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 

não compreendidos no inciso anterior. 

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 

de percepção. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001). 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá 

as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do 

imposto referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, 

da renda ou dos proventos tributáveis. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela 

Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito 

Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. 

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Tributação dos Ganhos de Capital das Pessoas Físicas 
 

Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da alienação 

de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda, com 

as seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 692, 

de 22/9/2015, convertida na Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2016) 

I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 

22/9/2015, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2016) 

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos 

que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais); e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015,  convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos 

ganhos que ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, 

de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
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§ 1º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil do mês 

subseqüente ao da percepção dos ganhos.  

§ 2º Os ganhos a que se refere este artigo serão apurados e tributados em separado 

e não integrarão a base de cálculo do Imposto de Renda na declaração de ajuste anual, e o 

imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração.  

§ 3º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir da 

segunda operação, desde que realizada até o final do ano-calendário seguinte ao da primeira 

operação, o ganho de capital deve ser somado aos ganhos auferidos nas operações anteriores, 

para fins da apuração do imposto na forma do caput, deduzindo-se o montante do imposto pago 

nas operações anteriores. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015,  

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2016) 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se integrante do mesmo bem ou 

direito o conjunto de ações ou quotas de uma mesma pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida na Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2016) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.259, de 16/3/2016) 

Art. 22. Na apuração dos ganhos de capital na alienação de bens e direitos será 

considerado como custo de aquisição:  

I - no caso de bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1994, o valor em 

UFIR, apurado na forma da legislação então vigente;  

II - no caso de bens e direitos adquiridos a partir de 1º de janeiro de 1995, o valor 

pago convertido em UFIR com base no valor desta fixado para o trimestre de aquisição ou de 

cada pagamento, quando se tratar de pagamento parcelado.  

Parágrafo único. O custo de aquisição em UFIR será reconvertido para Reais com 

base no valor da UFIR vigente no trimestre em que ocorrer a alienação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.580, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 
Regulamenta a tributação, a fiscalização, a 

arrecadação e a administração do Imposto sobre 

a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas leis do Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza, anexo a este Decreto.  

Art. 2º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será cobrado, 

fiscalizado, arrecadado e administrado em conformidade com o disposto neste Regulamento.  

Art. 3º Este Regulamento consolida a legislação referente ao Imposto sobre a Renda 

e Proventos de Qualquer Natureza publicada até 31 de dezembro de 2016.  

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eduardo Refinetti Guardia 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-veto-149751-pl.html
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ANEXO 

 

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA 

 

LIVRO I 

DA TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DA TRIBUTAÇÃO DEFINITIVA 

 

CAPÍTULO I 

DOS GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS OU DIREITOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do valor de alienação 

 

Art. 134. Considera-se valor de alienação (Lei nº 7.713, de 1988, art. 19, caput e 

parágrafo único; Lei nº 9.430, de 1996, art. 19 e art. 24; e Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, 

art. 4º): 

I - o preço efetivo da operação, nos termos estabelecidos no § 4º do art. 128; 

II - o valor de mercado nas operações não expressas em dinheiro; ou 

III - o valor apurado nos termos estabelecidos no art. 238, na hipótese de: 

a) alienações efetuadas a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em país 

ou dependência com tributação favorecida, observado o disposto no art. 254; e 

b) operações realizadas em regime fiscal privilegiado, observado o disposto no art. 

255 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, art. 24 e art. 24-A). 

§ 1º Na hipótese de bens possuídos em condomínio, será considerada como valor 

de alienação a parcela que couber a cada condômino. 

§ 2º Na alienação de imóvel rural com benfeitorias, será considerado apenas o valor 

correspondente à terra nua, observado o disposto no art. 146. 

§ 3º Na permuta com recebimento de torna em dinheiro, será considerado valor de 

alienação somente o da torna recebida ou a receber. 

§ 4º Na hipótese de doação de livros, objetos fonográficos ou iconográficos, obras 

audiovisuais e obras de arte, para os quais seja atribuído valor de mercado no documento de 

doação, efetuada por pessoa física a órgãos públicos, autarquias, fundações públicas ou 

entidades civis sem fins lucrativos, desde que os bens doados sejam incorporados ao acervo de 

museus, bibliotecas ou centros de pesquisa ou ensino, no País, com acesso franqueado ao 

público em geral, o doador deverá considerar como valor de alienação aquele constante de sua 

declaração de bens (Lei nº 10.451, de 2002, art. 5º). 

§ 5º O valor pago a título de corretagem na alienação será diminuído do valor da 

alienação, desde que o ônus não tenha sido transferido ao adquirente. 

§ 6º Os juros recebidos não compõem o valor de alienação e devem ser tributados 

na forma estabelecida nos art. 118 e art. 677, conforme o caso. 

§ 7º Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das 

instituições isentas, observado o disposto no art. 184, as disposições constantes do art. 142 (Lei 

nº 9.532, de 1997, art. 16). 

Subseção única 

Do arbitramento do valor ou do preço 
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Art. 135. A autoridade lançadora, por meio de processo regular, arbitrará o valor ou 

o preço, sempre que não mereça fé, por ser notoriamente diferente do de mercado, o valor ou o 

preço informado pelo contribuinte, ressalvada, na hipótese de contestação, a avaliação 

contraditória, administrativa ou judicial (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, 

art. 148; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 20). 

 

Seção IV 

Do custo de aquisição 

 

Art. 136. O custo de aquisição dos bens ou dos direitos será o valor pago na sua 

aquisição (Lei nº 8.383, de 1991, art. 96, caput e § 5º e § 9º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 22, 

caput, incisos I e II; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 17 e art. 30). 

§ 1º Não será atribuída qualquer atualização monetária ao custo dos bens e dos 

direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995. 

§ 2º Na hipótese de bens ou direitos adquiridos em partes, considera-se custo de 

aquisição o somatório dos valores correspondentes a cada parte adquirida. 

§ 3º Nas aquisições com pagamento parcelado, inclusive por meio de 

financiamento, considera-se custo de aquisição o valor efetivamente pago. 

§ 4º Na hipótese de imóvel e de outros bens adquiridos por doação, herança ou 

legado ou meação, deverá ser observado o disposto no art. 130 ou art. 140, conforme o caso. 

§ 5º Nas operações de permuta, com ou sem pagamento de torna, considera-se custo 

de aquisição o valor do bem dado em permuta acrescido, se for o caso, da torna paga. 

§ 6º Na alienação de bem adquirido por permuta com recebimento de torna, 

considera-se custo de aquisição o valor do bem dado em permuta, subtraído, se for o caso, do 

valor utilizado como custo na apuração do ganho de capital relativo à torna recebida ou a 

receber. 

§ 7º Na hipótese de imóvel rural, será considerado custo de aquisição o valor 

relativo à terra nua, observado o disposto no art. 140. 

Art. 137. Podem integrar o custo de aquisição de imóveis, desde que comprovados 

com documentação hábil e idônea e discriminados na declaração de bens: 

I - as despesas de corretagem referentes à aquisição do imóvel vendido, desde que 

suportado o ônus pelo contribuinte; 

II - os dispêndios pagos pelo proprietário do imóvel com: 

a) construção, ampliação e reforma; 

b) demolição de prédio existente no terreno, desde que seja condição para se efetivar 

a alienação; e 

c) realização de obras públicas que tenham beneficiado o imóvel, tais como: 

1. colocação de meio-fio e sarjetas; 

2. pavimentação de vias; e 

3. instalação de rede de esgoto e de eletricidade; 

III - o valor do imposto de transmissão pago pelo alienante; e 

IV - o valor de contribuição de melhoria. 

Parágrafo único. Podem integrar o custo de aquisição dos demais bens ou direitos 

os dispêndios pagos pelo proprietário realizados com reforma, comissão ou corretagem, desde 

que comprovados com documentação hábil e idônea e discriminados na declaração de bens. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3, DE 2022

Susta os efeitos da solução de consulta
nº 214 de 2021 da Receita Federal

Autor: Deputado KIM KATAGUIRI 

Relator: Deputado CHIQUINHO BRAZÃO

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  3,  de  2022,  susta,  nos

termos do art. 49, V da Constituição Federal, os efeitos da solução de consulta

nº 214, de 2021, da Receita Federal.

Conforme  o  autor  da  proposição,  o  nobre  Deputado  Kim

Kataguiri, a Receita Federal, ao responder à solução de consulta mencionada,

decidiu que a permuta de criptoativos é fato gerador de imposto de renda.

Sua Excelência entende que tal  solução é ilegal,  tendo sido

criada nova modalidade  de tributação  por  meio  de  imposto  de renda,  sem

qualquer previsão nas leis que tratam de tal imposto.

Prossegue ele afirmando que o imposto de renda tem como

fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou

proventos, conforme definido no art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de

1966  –  Código  Tributário  Nacional  (CTN),  e  que  a  própria  regulamentação

sobre a apuração e pagamento do IRPF estabelece que somente haverá ganho

de capital em permutas com torna (arts. 134 e 136 do Decreto 9.580 e 2018), o

que  não  é  o  caso  de  operações  com  criptoativos,  em  que  não  há  troca

envolvendo contrapartida em moeda, ou seja, torna, trocando-se um criptoativo

por outro, inexistindo, portanto, acréscimo patrimonial. *C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chiquinho Brazão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233352613600
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Conclui o nobre Deputado afirmando que, caso a União queira

tributar a permuta de criptoativos, será necessária inovação legal - e, mesmo

neste caso, poderão ser suscitadas dúvidas acerca da constitucionalidade da

nova lei.

A matéria foi distribuída à Comissão de Finanças e Tributação,

para análise dos aspectos orçamentários e financeiros e do mérito, conforme

previsto no art. 54, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD)

e  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  para  análise  dos

aspectos de constitucionalidade, juridicidade, legalidade e técnica legislativa,

na forma do art. 54, I, também do RICD, e do mérito.

A Proposição está sujeita à apreciação do Plenário e tramita

pelo regime ordinário previsto no art. 151, III, do RICD.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Da Adequação Orçamentária e Financeira

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI

CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio

da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual,  a lei  de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas. Entre tais normas, citam-se, especialmente, a Constituição Federal e

a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor” e, como adequada, “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja
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abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Dados os contornos do exame de compatibilidade e adequação

orçamentária e financeira, não se pode olvidar, contudo, que a competência

para  sustar  atos  normativos  do  Poder  Executivo  que  exorbitem  do  poder

regulamentar  ou  dos  limites  de  eventual  delegação  legislativa  foi

expressamente  deferida  ao  Congresso  Nacional  pela  Constituição  da

República de 1988, em seu art.  49, inc. V, instrumentalizando o parlamento

para  o  exercício  de  sua  atribuição,  também,  exclusiva,  de  “zelar  pela

preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa

dos  outros  Poderes”  (CF/88,  art.  49,  inc.  XI).  Trata-se  de  prerrogativa  que

guarda  singular  importância  para  o  regular  funcionamento  do  sistema

constitucional de freios e contrapesos que, por seu turno, resguarda as esferas

de atuação dos Poderes constituídos da República.

O exercício da prerrogativa em comento configura-se, portanto,

em exercício de controle de constitucionalidade político e repressivo, voltado a

restabelecer balizas constitucionais afetas à separação de poderes, cláusula

pétrea de nosso ordenamento jurídico fundamental. 

A sustação prevista na CF/88 é, destarte, ato essencialmente

limitado pela própria Constituição – e somente por ela –, cabível apenas na

hipótese de ato do Poder Executivo que configure abuso de poder e usurpação

de  competência  do  Legislativo.  Nesse  sentido,  não  cabe,  no  contexto  do

processo legislativo ordinário, opor razões de cunho financeiro e orçamentário

ao  exercício  da  jurisdição  constitucional  deferida  ao  Congresso  –  mesmo

quando  de  tal  exercício  possam advir  reflexos  sobre  receitas  ou  despesas

públicas  –  pois  tal  proceder  acarretaria  o  esvaziamento  do  comando

constitucional  em  tela.  Assim,  a  análise  de  adequação  e  compatibilidade

orçamentária e financeira não deve subsistir,  por não aplicável, no caso em

exame.

Quanto ao mérito, conforme o art. 49, inciso V, da Constituição,

é da competência exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos
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do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de

delegação legislativa.

Da Possibilidade de Sustação de Efeitos de Soluções de

Consulta da Receita Federal

Pode-se  questionar  se  essa  competência  é  cabível  a

interpretações em processos de consulta, razão pela qual passamos a analisar

este aspecto antes de adentrar no tema específico da proposição, qual seja, a

Solução de Consulta nº 214, de 2021, da Coordenação-Geral de Tributação

(Cosit), da Receita Federal.

A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário

Nacional (CTN), dispõe, em seu art. 161, o seguinte:

Art.  161.  O crédito não integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de um por cento ao mês.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica  na pendência de
consulta  formulada pelo  devedor  dentro  do prazo legal  para
pagamento do crédito.

A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com as alterações

da Lei nº 12.788, de 14 de janeiro de 2013, assim dispõe sobre o Processo

Administrativo de Consulta no âmbito da Receita Federal:

Processo Administrativo de Consulta

Art.  48.  No  âmbito  da  Secretaria  da  Receita  Federal,  os
processos administrativos de consulta serão solucionados em
instância única.

§ 1º A competência para solucionar a consulta ou declarar sua
ineficácia,  na  forma  disciplinada  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil, poderá ser atribuída: (Redação dada pela Lei
nº 12.788, de 2013)

I - a unidade central; ou (Redação dada pela Lei nº 12.788, de
2013)
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II  -  a  unidade  descentralizada.  (Redação  dada  pela  Lei  nº
12.788, de 2013)

§  2º  Os  atos  normativos  expedidos  pelas  autoridades
competentes  serão  observados  quando  da  solução  da
consulta.

§  3º  Não  cabe  recurso  nem  pedido  de  reconsideração  da
solução  da  consulta  ou  do  despacho  que  declarar  sua
ineficácia.

§ 4º As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa
oficial,  na  forma  disposta  em  ato  normativo  emitido  pela
Secretaria da Receita Federal.

§  5º  Havendo  diferença  de  conclusões  entre  soluções  de
consultas relativas a uma mesma matéria, fundada em idêntica
norma jurídica, cabe recurso especial, sem efeito suspensivo,
para o órgão de que trata o inciso I do § 1º.

§  6º  O  recurso  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  pode  ser
interposto pelo destinatário da solução divergente, no prazo de
trinta dias, contados da ciência da solução.

§ 7º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência
das soluções divergentes sobre idênticas situações.

§ 8º O juízo de admissibilidade do recurso será realizado na
forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
(Redação dada pela Lei nº 12.788, de 2013)

§ 9º  Qualquer  servidor  da administração tributária  deverá,  a
qualquer tempo, formular representação ao órgão que houver
proferido  a  decisão,  encaminhando  as  soluções  divergentes
sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento.

§  10.  O  sujeito  passivo  que  tiver  conhecimento  de  solução
divergente daquela que esteja observando em decorrência de
resposta  a  consulta  anteriormente  formulada,  sobre  idêntica
matéria,  poderá  adotar  o  procedimento  previsto  no §  5º,  no
prazo de trinta dias contados da respectiva publicação.

§  11.  A  solução  da  divergência  acarretará,  em  qualquer
hipótese,  a  edição  de  ato  específico,  uniformizando  o
entendimento, com imediata ciência ao destinatário da solução
reformada,  aplicando-se  seus  efeitos  a  partir  da  data  da
ciência.

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o
entendimento  nela  expresso,  a  nova  orientação  atingirá,
apenas, os fatos geradores que ocorram após dado ciência ao
consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial.

§  13.  A partir  de  1º  de janeiro  de 1997,  cessarão todos os
efeitos  decorrentes  de  consultas  não  solucionadas *C
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definitivamente, ficando assegurado aos consulentes, até 31 de
janeiro de 1997:

I  -  a  não  instauração  de  procedimento  de  fiscalização  em
relação à matéria consultada;

II - a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual
serão aplicadas as normas previstas nesta Lei.

§ 14. A consulta poderá ser formulada por meio eletrônico, na
forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
(Incluído pela Lei nº 12.788, de 2013)

§ 15. O Poder Executivo regulamentará prazo para solução das
consultas de que trata este artigo. (Incluído pela Lei nº 12.788,
de 2013)

Art. 49. Não se aplicam aos processos de consulta no âmbito
da Secretaria da Receita Federal as disposições dos arts. 54 a
58 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

Art.  50.  Aplicam-se  aos  processos  de  consulta  relativos  à
classificação de mercadorias as disposições dos arts. 46 a 53
do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 e do art. 48 desta
Lei.

§ 1º O órgão de que trata o inciso I do § 1º do art. 48 poderá
alterar  ou  reformar,  de  ofício,  as  decisões  proferidas  nos
processos relativos à classificação de mercadorias.

§  2º  Da  alteração  ou  reforma  mencionada  no  parágrafo
anterior, deverá ser dada ciência ao consulente.

§ 3º Em relação aos atos praticados até a data da ciência ao
consulente, nos casos de que trata o § 1º deste artigo, aplicam-
se as conclusões da decisão proferida pela órgão regional da
Secretaria da Receita Federal.

§ 4º O envio de conclusões decorrentes de decisões proferidas
em processos de consulta sobre classificação de mercadorias,
para órgãos do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, será
efetuado exclusivamente pelo órgão de que trata o inciso I do §
1º do art. 48.

À primeira vista,  pode-se ter a impressão de que a consulta

somente abrange o próprio interessado e, desse modo, estaria fora do alcance

da competência constitucional do Congresso Nacional de sustar os efeitos de

atos regulamentares do Poder Executivo.

Entretanto,  não  é  esse  o  caso.  Por  ter  sido  proferida  pela

Coordenação-Geral  de  Tributação  (Cosit),  uma  das  unidades  centrais  da

Receita Federal, a decisão tem efeito vinculante no âmbito de todo o órgão, *C
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conforme o art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 2058, de 09 de dezembro de

2021:

Art. 33. As soluções de consulta proferidas pela Cosit, a partir
da data de sua publicação:

I - têm efeito vinculante no âmbito da RFB; e

II - respaldam o sujeito passivo que as aplicar, ainda que não
seja  o  respectivo  consulente,  desde  que  se  enquadre  na
hipótese  por  elas  abrangida,  sem prejuízo  da verificação  de
seu  efetivo  enquadramento  pela  autoridade  fiscal  em
procedimento de fiscalização.

Nesse  sentido,  a  decisão  ultrapassa  o  alcance  do  caso

concreto, ou seja, as relações jurídico-tributárias entre o consulente original e a

Receita Federal, e passa, em virtude de seu efeito vinculante, a ser norma em

abstrato aplicável a todos os contribuintes em situação análoga.

Da Solução de Consulta nº 214 de 2021, da Receita Federal

Passa-se ao exame da Solução de Consulta nº 214 de 2021,

da Receita Federal a fim de verificar se ela extrapolou de sua competência

regulamentar.

Observamos  quanto  a  esse  aspecto,  que  a  Solução  de

Consulta busca amparo na Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a qual

estabelece a possibilidade, ao ver dos agentes do Fisco, de cobrança de ganho

de capital sobre permuta de criptoativos:

Art.  3º  O  imposto  incidirá  sobre  o  rendimento  bruto,  sem
qualquer  dedução,  ressalvado  o  disposto  nos  arts.  9º  a  14
desta Lei. 

(...)

§ 3º  Na apuração do ganho de capital serão consideradas as
operações que importem alienação, a qualquer título, de bens
ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua
aquisição,  tais  como  as  realizadas  por compra  e  venda,
permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento,
doação, procuração em causa própria, promessa de compra e
venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e
contratos afins.
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A seguir, contudo, a Solução de Consulta se baseia em atos

infralegais para tentar definir a base de cálculo do Imposto sobre a Renda. O

primeiro deles é o art. 47 do Regulamento do Imposto sobre a Renda aprovado

pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018. Este dispositivo busca seu

fundamento de validade no seguintes atos legais ou com força de lei: Decreto-

Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, caput, e alínea “c”, art. 8º, caput, e alínea “e” , e

art. 10, § 1º, alíneas “a” e “c” ; Lei nº 4.506, de 1964, art. 26 ; Lei nº 5.172, de

1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º ; Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §

4º ; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 2º, inciso IV , e art. 70, § 3º, inciso I.

Passa-se a analisar cada um deles:

Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943:

Art.  6°  Na cédula  D serão classificados os rendimentos não
compreendidos nas outras cédulas, tais como: [...]

c)  remunerações  dos  agentes,  representantes  e  outras
pessoas  que,  tomando  parte  em  atos  de  comércio,  não  os
pratiquem, todavia, por conta própria;

Art. 8° Na cédula F serão classificados os rendimentos sujeitos
à  taxação  proporcional  em  poder  das  pessoas  jurídicas,  a
saber: [...]

e) o valor do resgate de partes beneficiárias ou de fundador e
de  outros  títulos  semelhantes,  bem  como  os  interêsses  e
quaisquer  outros  rendimentos  dêsses  títulos,  quando
nominativos.

Art.  10°  Constituem  rendimento  bruto,  em  cada  cédula,  os
ganhos derivados do capital, do trabalho ou da combinação de
ambos, e demais proventos previstos nêste decreto-lei.

§ 1° Entrarão no cômputo do rendimento bruto, nas cédulas em
que couberem:

a) a importância com que for beneficiado o devedor, nos casos
de perdão ou cancelamento de dívida,  em troca de serviços
prestados; [...]

c)  as  importâncias  originadas  dos  títulos  que  tocarem  ao
meeiro,  herdeiro  ou  legatário,  ainda  que  correspondam  a
período anterior à data da partilha ou adjudicação dos bens,
excluída a parte já tributada em poder do espólio; [...]
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Observamos em relação a este dispositivo que, a nosso ver,

ele se encontra derrogado pelos arts. 3º, § 6º, e 4º da Lei nº 7.713, de 22 de

dezembro  de  1988,  que  extinguiram  a  classificação  por  cédulas  de

rendimentos.

Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art. 26. Os rendimentos derivados de atividades ou transações
ilícitas,  ou  percebidos  com  infração  à  lei,  são  sujeitos  a
tributação, sem prejuízo das sanções que couberem.

Esse dispositivo não tem aplicação ao caso concreto.

Lei  nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário

Nacional (CTN)

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e
proventos  de  qualquer  natureza  tem  como  fato  gerador  a
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinação de ambos;

II  -  de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

§ 1º  A incidência do imposto independe da denominação da
receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
(Incluído pela Lei Complementar nº 104, de 2001)

Entendemos que este dispositivo, por ter o caráter de norma

geral prevista na Constituição, não tem o condão de definir a base de cálculo

do Imposto sobre a Renda no caso de permuta de criptoativos, mas apenas a

de definir os contornos que regem a edição de leis que definam a base de

cálculo do tributo.

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

Art.  3º  O  imposto  incidirá  sobre  o  rendimento  bruto,  sem
qualquer  dedução,  ressalvado  o  disposto  nos  arts.  9º  a  14
desta Lei. *C
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§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do
trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões
percebidos  em  dinheiro,  e  ainda  os  proventos  de  qualquer
natureza,  assim  também  entendidos  os  acréscimos
patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 2º  Integrará o rendimento bruto,  como ganho de capital,  o
resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes
de  alienação  de  bens  ou  direitos  de  qualquer  natureza,
considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor
de  transmissão  do  bem  ou  direito  e  o  respectivo  custo  de
aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos
arts. 15 a 22 desta Lei.

§ 3º  Na apuração do ganho de capital serão consideradas as
operações que importem alienação, a qualquer título, de bens
ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua
aquisição,  tais  como  as  realizadas  por  compra  e  venda,
permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento,
doação, procuração em causa própria, promessa de compra e
venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e
contratos afins.

§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos,
títulos  ou  direitos,  da  localização,  condição  jurídica  ou
nacionalidade  da  fonte,  da  origem  dos  bens  produtores  da
renda,  e  da  forma  de  percepção  das  rendas  ou  proventos,
bastando,  para  a  incidência  do  imposto,  o  benefício  do
contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.

Como  se  nota,  este  é  o  primeiro  dispositivo  legal  que

efetivamente busca estabelecer a incidência do Imposto sobre a Renda sobre

ganhos de capital. Contudo, a fim de buscar delimitar a base de cálculo do

tributo no caso de permuta de criptoativos, faz-se necessário verificar se os

arts. 16 e seguintes da referida Lei envolvem tal espécie de transação:

Art. 16. O custo de aquisição dos bens e direitos será o preço
ou valor pago, e, na ausência deste, conforme o caso:

[...]

V - seu valor corrente, na data da aquisição. 

[...]

§ 2º  O custo de aquisição de títulos e valores mobiliários, de
quotas de capital e dos bens fungíveis será a média ponderada
dos custos unitários, por espécie, desses bens. [...]

[...]
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Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo de operação de
venda ou da cessão de direitos, ressalvado o disposto no art.
20 desta Lei.

Parágrafo  único.  Nas  operações  em  que  o  valor  não  se
expressar em dinheiro, o valor da transmissão será arbitrado
segundo o valor de mercado.

Art.  20.  A  autoridade  lançadora,  mediante  processo  regular,
arbitrará  o  valor  ou  preço,  sempre  que  não  mereça  fé,  por
notoriamente  diferente  do  de  mercado,  o  valor  ou  preço
informado  pelo  contribuinte,  ressalvada,  em  caso  de
contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.

Por fim, o art. 24 e o art. 70 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro

de  1996,  não  tem,  a  priori,  aplicação  ao  caso  concreto  por  envolverem

tributação de multas e indenizações e transações com pessoas residentes em

países com tributação favorecida.

Entendemos, à luz dos dispositivos legais, que não há previsão

específica para incidência do Imposto sobre a Renda no caso de permuta de

criptoativos.  Com efeito,  a  nosso  ver,  os  dispositivos  relativos  a  ganho  de

capital não são os mais apropriados ao tratamento das operações com essa

nova  espécie  de  ativo,  estando  elas  mais  próximas  ao  que  se  verifica  no

mercado de ações, em que a tributação se dá sob a forma dos ganhos líquidos

com renda variável, já havendo aí um pressuposto insubsistente por si só na

decisão da Receita Federal e, por conseguinte, na edição da norma abstrata

decorrente da eficácia vinculante do ato.

Além disso,  se um criptoativo é permutado por  outro,  o que

aproximaria a operação daquelas em que se apura ganho de capital, não há

que  se  falar  em  aumento  de  riqueza,  mas  apenas  e  tão  somente  em

diversificação  de  carteira,  sem  a  efetiva  realização  do  suposto  acréscimo

patrimonial,  sobretudo ao se  levar  em conta  a  elevadíssima volatilidade do

valor de mercado desses bens imateriais.

Consideramos  que  somente  há  que  se  falar  em  ganho  de

capital  tributável  em  uma  operação  de  permuta  quando  está  presente  o

recebimento de torna, pela efetiva circulação de dinheiro, ou o compromisso de

pagá-la, o que constitui um direito de crédito a ser recebido. *C
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Aliás, esse é o entendimento do ex-Subsecretário da Receita

Federal  e,  portanto,  alguém  que  ocupou  no  órgão  cargo  de  elevadíssima

importância, Marcus Vinícius Neder, em conjunto com Telírio Pinto Saraiva no

estudo  intitulado  “Permuta  de  bens  e  direitos:  renda  não  realizada”  (In:

SCHOUERI  et  al.  Direito  Tributário –  Princípio  da  Realização  no  Imposto

sobre a Renda – Estudos em Homenagem a Ricardo Mariz de Oliveira. São

Paulo:  IBDT,  2019,  p.  288  a  307),  quando  afirmam  o  seguinte  sobre  as

operações de permuta:

Não há, a nosso ver, base positiva para incidência do Imposto
sobre a Renda, pois o resultado da comparação entre o preço
de venda e o de compra é sempre igual a zero, com exceção
de eventual torna recebida. Há a mera troca de ativos ilíquidos.
A  própria  legislação  reconhece  a  baixa  capacidade  de
conversão  de  intangíveis,  imobilizados  e  investimentos  em
participações  societárias  em  renda,  na  medida  em  que  a
legislação  comercial  determina  que  esses  ativos  sejam
classificados como não-circulantes. 

O valor de alienação, na perspectiva de cada permutante, será
igual ao valor do bem dado em troca, tal como registrado em
sua  contabilidade.  Isso  explica  a  conclusão  de  que,  na
permuta,  a  tributação  à  existência  de  torna,  pois  apenas  a
torna,  na  melhor  acepção  de  Bulhões  Pedreira,  espelha  o
recebimento  (disponibilidade  econômica)  ou  o  direito  de
receber  moeda (disponibilidade  jurídica  –  direito  de  crédito).
(op. cit., p. 307)

Diante  do exposto,  voto  pela  não implicação da matéria  em

aumento  ou  diminuição  da  receita  ou  da  despesa  públicas,  não  cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de

Decreto  Legislativo  nº  3/2022,  e  no  mérito,  pela  aprovação  do  Projeto  de

Decreto Legislativo nº 3/2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado CHIQUINHO BRAZÃO

Relator
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 3-A/2022 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Decreto Legislativo nº 3/2022; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Chiquinho Brazão. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Merlong  Solano  -  Vice-Presidente,  Adail  Filho,  Átila  Lins,
Emanuel Pinheiro Neto, Fábio Teruel, Florentino Neto, Gilberto Abramo, Jilmar Tatto,
Luiz  Carlos  Hauly,  Luiz  Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Marcio  Alvino,  Mauro
Benevides Filho, Newton Cardoso Jr, Rafael Prudente, Reinhold Stephanes, Sanderson,
Sidney Leite, Thiago de Joaldo, Vermelho, Yandra Moura, Abilio Brunini, Chiquinho
Brazão,  Cobalchini,  Coronel  Chrisóstomo,  Guilherme  Boulos,  Joseildo  Ramos,
Josenildo, Julio Lopes, Laura Carneiro, Luiz Gastão, Marcelo Crivella, Marcelo Lima,
Marcos  Tavares,  Maurício  Carvalho,  Otto  Alencar  Filho,  Pedro  Westphalen,  Sergio
Souza, Waldemar Oliveira e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023. 

Deputado PAULO GUEDES 
Presidente 
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